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DECRETO Nº 3.770, DE 13 DE JULHO DE 1993

Atualiza dotações Orçamentárias.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 1° DA LEI N° 2.034/92, COM NOVA REDAÇÃO DADA PELO ARTIGO 1° DA LEI N° 2.041, DE 10 DE MARÇO DE 1993, 

CONSIDERANDO O VALOR DO IGP/FGV NO PERÍODO DE JUNHO DE 1993.;

DECRETA:


Art. 1º Os saldos de dotações orçamentárias serão atualizadas pelo índice de 1,3072 que corresponde ao percentual de 30,72%, conforme consta do anexo a este Decreto.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeito a partir de 30 de junho de 1993.


Ferraz de Vasconcelos, em 13 de julho de 1993.


JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal


ULDIANCY DE SOUZA SILVA
Diretora do Dept° de Cont. e Orçamento


[bookmark: _GoBack]Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Expediente e Documentação e publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Diretor do Dept° de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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